
REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

• A reforma da previdência de 2019 trouxe novas regras para a previdência social;

• Ficou obrigatória a instituição do Regime de Previdência Complementar para entes 

federativos com Regime Próprio de Previdência Social (RPPS);

• Com o objetivo de acumular uma renda adicional à aposentadoria do servidor 

• Pois limitou as aposentadorias e pensões ao teto do Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS);

• Em nosso município, o plano de previdência complementar é administrado pela Entidade 

Fechada BB Previdência, pelo plano BBPREV Brasil.



• Inscrição automática para os servidores que ingressam e os que atingem ao longo da carreira a 

remuneração acima do teto do RGPS;

• Adesão com percentual máximo de contribuição (8,5%);

• Esta porcentagem incide sobre o valor da remuneração que exceder o teto do RGPS;

• A Prefeitura de Jundiaí contribui com o mesmo valor aportado pelo servidor 

• A contribuição é depositada em conta específica para o participante.

• O servidor possui 90 dias a partir da inscrição automática para:

 Escolher a alíquota de contribuição entre 7,5%, 8% ou 8,5%;

 Anular a participação no plano de benefício.





Valores considerados na base de cálculo:

• Salário base;

• Adicional de tempo de serviço (quinquênio);

• Adicional título e formação acadêmica (professor);

• Risco de vida (guarda municipal e agente de trânsito);

• Sexta parte.

Remuneração: R$ 9.568,92

Teto INSS 2025: R$ 8.475,55

R$ excedente: R$ 9.568,92 − R$ 8.475,55 = R$ 1.093,37

Contribuição do servidor: R$ 1.093,37 x R$ 8,5% = 92,94

Contribuição da PMJ: R$ 92,94

Contribuição total no mês: R$ 185,88







Bem vindos 

atendeservidor@jundiai.sp.gov.br
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